
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.176, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar a pena 
do crime de fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam 
provocar incêndio. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.260/2019 COM FUNDAMENTO NOS 
ARTS. 142 E 143 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS (RICD). APENSE-SE, POIS, O PROJETO DE LEI 
1176/2019 À(AO) PL 6722/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 1176/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para 

aumentar a pena do crime de fabricar, vender, transportar ou soltar balões que 

possam provocar incêndio. 

Art. 2º O art. 42 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 42. ..................................................................................... 

Pena: reclusão de cinco a oito anos e multa.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 42 da Lei de Crimes Ambientais, constitui crime a conduta 

de “fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 

florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 

assentamento humano”. A pena cominada no preceito secundário do tipo penal é de 

“detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente”. 

Entendemos, porém, que essa pena é assaz branda ante as consequências 

desastrosas que podem advir dessa conduta e a importância dos bens jurídicos 

tutelados pela norma (patrimônio natural e a própria incolumidade pública). 

Por esses motivos sugerimos aumentar, para reclusão de cinco a oito anos e 

multa, a pena cominada para este delito. 

Contamos, pois, com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Federal Lincoln Portela 

PR/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 

assentamento humano:  

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

 

Art. 43. (VETADO)  

 

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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